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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos e reconhecimento à atleta Maria
Clara  Pacheco  pela  vitória  da  etapa  de
Muju do Grand Prix de Taekwondo 2025.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada Moção de Aplausos à atleta Maria Clara Pacheco pela vitória da

etapa de Muju do Grand Prix de Taekwondo 2025. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa reconhecer a conquista da medalha

de ouro, na etapa de Muju do Grand Prix de Taekwondo 2025, pela atleta

Maria Clara Pacheco, no dia 31 de agosto, na Coreia do Sul.

Para  alcançar  o  título,  Maria  Clara  venceu os  dois  rounds  que lutou

contra a coreana Kim Yu-jin, atual campeã olímpica. Vencedora na categoria

até 57 quilos, a lutadora já havia sido, em junho, campeã do Grand Prix de

Charlotte,  nos  Estados  Unidos,  ocasião  em  que  se  tornou  a  primeira

brasileira a vencer um torneio desse nível. A atleta também conquistou, em
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julho, o primeiro ouro do Brasil nos Jogos Mundiais Universitários de Essen,

na Alemanha. 

Ante  o  exposto,  por  esse  reconhecimento  internacional  da  atleta

brasileira, requeiro o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação desta

Moção. 

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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